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Portaria n.º201504002063, de 29/04/2015 - Proc n.º 
2015730009559/SEFA
Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2015
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01 
Interessado: Joao Alves de Lima - CPF: 057.326.702-20
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/SPIN 1.8L MT LT/Pas/Automovel/9BGJB75Z0EB262589
Portaria n.º201504002065, de 29/04/2015 - Proc n.º 
2015730009560/SEFA
Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2015
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01 
Interessado: Irismar Albuquerque Alves - CPF: 634.073.702-10
Marca/Tipo/Chassi
VW/VOYAGE 1.0/Pas/Automovel/9BWDA05U2BT251314

Protocolo 822841

Portaria n.º201504002040, de 29/04/2015 - Proc n.º 
0020157300094557/SEFA
Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2014 a 31/12/2014
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de transferência de propriedade em 
veículo benefi ciado, placa jfy2151
Interessado: Joao Pereira da Silva - CPF: 186.792.002-63
Marca/Tipo/Chassi
VW/FOX 1.0/Pas/Automovel/9BWKA05Z774034541

Protocolo 822843

EDITAL DE DESENQUADRAMENTO DO MEI - SIMPLES 
NACIONAL- CERAT  TUCURUÍ

O Ilmo. Sr. LUIZ ALFREDO SEREJO DA SILVA , Coordenador 
Fazendário da Cerat de Tucuruí,  desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
COMUNICA a V.Sa., do desenquadramento do SIMEI efetuado de 
ofício por esta Secretaria de Estado da Fazenda, com base  no § 
8º do art. 18-A  da Lei Complementar 123/06, haja vista que foi 
verifi cada movimentação  fi nanceira acima do permitido ao  MEI, 
conforme o disposto nos Incisos III e  IV  do  §  7º do art. 18-A 
da LC   nº 123/06 e alterações apuradas através de Notas Fiscais 
Eletrônicas  emitidas  para  essa  empresa no ano calendário de 
2013 e  que constam em  nosso sistema.
Os efeitos do desenquadramento terão início retroativamente  a 
01/01/2013 ou à data do   início de atividade  no caso de ter 
iniciado suas atividades este ano.
Informamos ainda que o Empresário Individual desenquadrado 
da sistemática de  recolhimento prevista no caput do artigo 18-A 
da Lei Complementar 123/2006 passará a recolher  os tributos 
devidos   pela   regra  geral   do   Simples   Nacional  a   partir   
da  data  de   início  dos  efeitos   do desenquadramento ,  de  
acordo com o  § 9º do referido artigo, fi cando ainda obrigado às  
demais obrigações  acessórias  prevista  na referida Lei e  no art. 
57 da Resolução do CGSN nº 94/2011.     
Contribuinte:  EDVALDO ABREU MORAIS 
Inscrição Estadual :  15410622-4

CNPJ: 18.167.475.0001-32
Endereço: RUA HERMES DE CARVALHO S/N - TABOM  - TOMÉ-
AÇU/PA   

Tucuruí, 29 de abril de 2015.
LUIZ ALFREDO SEREJO DA SILVA

Coordenador Fazendário - CERAT TUCURUÍ    
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Convênio 03/2015- Acordo de Cooperação Técnica
Partes: JUCEPA e Município de Canaã dos Carajás no Estado do 
Pará.
Objeto do Convênio: Acordo de Cooperação Técnica entre 
os partícipes com o objetivo de implantar e operacionalizar o 
Integrador denominado Registro Integrado- REGIN/PA, visando 
facilitar o registro e legalização de empresas.
Assinatura:27/04/2015
Vigência do Convênio: 27-04-2015 à 26-04-2016.
Ordenador Responsável: Paulo Sérgio Pinheiro
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Convênio 001/2015
Partes: Junta Comercial do Estado do Pará e Município de 
Augusto Corrêa
Objeto do Convênio: A desconcentração da prestação de Serviços 
de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades afi ns, por 
meio da Conveniada, para desconcentração destas atividades, 
no Município de Augusto Corrêa/PA, estabelecido o pagamento, 
a título de retribuição, destinado ao custeio operacional da 
Unidade Desconcentrada, a ser depositado na conta-corrente da 
Conveniada.
Assinatura:27/04/2015
Vigência do Convênio: 27-04-2015 à 26-04-2019.
Ordenador Responsável: Paulo Sérgio Pinheiro
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PORTARIA Nº 107/15 de 24-04-2015. Art. 1º ESTABELECER 
a programação de férias do mês de junho/2015 dos servidores 
da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ-JUCEPA, referente 
aos exercícios de 2013/2014 e 2014/2015, conforme relação 
a seguir. Benedito Gonzaga de Menezes Neto, matrícula nº 
54188790/1, período aquisitivo 01/02/2014 a 31/01/2015, 
período de gozo 04/06/15 a 03/07/15; João Bosco Mendes 
Moura, matrícula nº 5444942/1, período aquisitivo 01/04/2014 a 
31/03/2015, período de gozo 01/06/15 a 30/06/15; José Corrêa 
Sidrim, matrícula nº 7006152/1, período aquisitivo 14/03/2014 
a 13/03/2015, período de gozo 15/06/15 a 14/07/15; Andrea 
do Socorro de Souza Moraes, matrícula nº 57217897/1, período 
aquisitivo 23/06/2014 a 22/06/2015, período de gozo 29/06/15 
a 28/07/15; Cintia do Socorro Feliz Dantas de Freitas, matrícula 
nº 57210804/2, período aquisitivo 22/06/2014 a 21/06/2015, 
período de gozo 22/06/15 a 21/07/15, Daniel Alcântara de 
Oliveira, matrícula nº 57195314/2, período aquisitivo 03/05/2014 
a 02/05/2015, período de gozo 01/06/15 a 30/06/15; Gilvan 
Ferreira Chaves, matrícula nº 3170152/1, período aquisitivo 
16/05/2014 a 15/05/2015, período de gozo 15/06/15 a 
14/07/15; Maria Mesquita de Sousa Campos, matrícula nº 
2021889/1, período aquisitivo 20/03/2014 a 19/03/2015, 
período de gozo 15/06/15 a 14/07/15; Rosa Maria Rodrigues 
Lopes, matrícula nº 5889497/1, período aquisitivo 03/05/2014 
a 02/05/2015, período de gozo 08/06/15 a 07/07/15; Nilce 
Carmem da Costa Freitas, matrícula nº 5889504/1, período 
aquisitivo 03/05/2014 a 02/05/2015, período de gozo 08/06/15 
a 07/07/15; Patricia de Souza Santos, matrícula nº 57203221/2, 
período aquisitivo 01/06/2014 a 31/05/2015, período de gozo 
08/06/15 a 07/07/15;  Luiz Augusto Lima Monteiro, matrícula 
nº 2021951/1, período aquisitivo 13/06/2014 a 12/06/2015, 
período de gozo 13/06/15 a 12/07/15; Ana Lúcia Corrêa de 
Sousa, matrícula nº 5769558/2, período aquisitivo 05/01/2014 
a 04/01/2015, período de gozo 01/06/15 a 30/06/15; Cléo 
Pereira de Oliveira Segundo, matrícula nº 5757320/1, período 
aquisitivo 01/01/2014 a 31/12/2014, período de gozo 15/06/15 
a 14/07/15; Suzete Gomes Sampaio, matrícula nº 2022320/1, 
período aquisitivo 08/03/2014 a 07/03/2015, período de gozo 
01/06/15 a 30/06/15. PAULO SÉRGIO PINHEIRO-Presidente
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PORTARIA Nº 108/15 de 24-04-2015. Art. 1º CONCEDER 
férias a servidora Deyse do Socorro Costa de Oliveira 
Calandrini, matrícula nº 5899867/2, Técnico em Gestão Pública 
- Administrador, no período de 04-05-2015 a 02-06-2015, 
referente ao período aquisitivo de 31-08-2013 a 30-08-2014, 
conforme processo nº 2015/162394. PAULO SÉRGIO PINHEIRO-
Presidente
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EXTRATO DE RESOLUÇÃO Nº010/2015
RESOLVE: Artigo 1º APROVAR a instalação de um Posto Avançado 
na Estação Cidadania no Municipio de Marabá, com o objetivo de 
atender as necessidades dos empresários locais devido a grande 
movimentação mercantil existente no Municipio.
Artigo 2º  Esta Resolução passa a viger a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
Plenário da Junta Comercial, em 14 de abril de 2015.
Assinaturas: Presidente e Colegiado de Vogais.
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO
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ERRATA
.

ERRATA DE PERÍODO
Nas Portarias de Diárias nº. 251 e 253, de 27/04/2015, 
publicadas no DOE nº. 32.875 de 29/04/2015.
Onde se lê: Período de 04 a 08/04/2015.
Leia-se: Período de 04 a 08/05/2015.
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PORTARIA N° 0497 DE 29 DE ABRIL DE 2015
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto S/N de 01 de 
Janeiro de 2015, publicado no DOE N° 32.798/01.01.2015, e 
considerando o teor do Processo de nº 2015/83866.
R E S O L V E:
CESSAR, a contar de 23/03/2015, os efeitos da Portaria de 
nº 2053 de 23/07/1990, que mandou servir a servidora CLEA 
NAZARE CARNEIRO BICHARA, matrícula n° 5068371/2, no 
Núcleo de Patologia Regional e Higiene/ UFPa.
PORTARIA N° 0495 DE 29 DE ABRIL DE 2015
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto S/N de 01 de 
Janeiro de 2015, publicado no DOE N° 32.798/01.01.2015, e 
considerando o teor do processo nº 2015/83866.
R E S O L V E:
CEDER, a contar de 23/03/2015, à FUNDAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA, a servidora 
CLEA NAZARE CARNEIRO BICHARA, matrícula n° 5068371/2, 
cargo de MEDICO, com ônus para o órgão de destino.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
29.04.2015.

HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARAES
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
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PORTARIA Nº. 04/2015 - DEAUDS/SESPA
A Diretora da DDASS - Diretoria de Desenvolvimento e Auditoria 
dos Serviços de Saúde/ SESPA, no uso de suas atribuições legais 
e,
Considerando a PORTARIA Nº 1361 de 19 de novembro de 2013-
GAB/SESPA, publicado no DOE nº 32525 de 20/11/2013.
RESOLVE:
Designar os Auditores em Saúde do Sistema Nacional de 
Auditoria - SNA, Componente Estadual Ivaneide Oliveira 
Rebouças de Barros, matrícula 5089085/1, Dilza Maria Tavares 
Marinho, matrícula 723800/1 e José dos Santos Brito, matrícula 
5141931/1, sob a coordenação do primeiro, para procederem 
Auditoria  nos  Programas de Saúde e Recursos Financeiros  da  
Atenção  Básica, abrangendo o exercício  de  2013,  assim como 
a  situação atual (2015), no Município de Novo Repartimento/PA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 29 de abril de 2015.
Débora Francisca da Silva Jares Alves
Diretora da DDASS/SESPA
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PORTARIA N° 493 DE 28 DE ABRIL DE 2015
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através Decreto n° 2.235 de 16 
de Julho de 1997, publicado do DOE N° 28.508/18.07.1997, e 
considerando o teor do processo nº 2015/145730.
R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 08.04.2015, o servidor FLÁVIO 
HENRIQUE LEONARDI FRANCO, matricula nº 57191242/2, cargo 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na DIVISÃO DE ESTUDOS 
EPIDEMIOLÓGICOS, para exercer a Função Gratifi cada de CHEFE 
DE SEÇÃO DE APOIO TÉCNICO, padrão FG-4.


